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Ata n°501/2023. Aos dois dias do mês de março do ano de 2023 às 13h30min, 1 

presencialmente, na sala de reuniões da ACIAI: rua Jaime Luís Stolf, 43 - Irati, PR 2 

houve a reunião ordinária deste Conselho com a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. 3 

Aprovação da pauta; 3. Aprovação das atas nº500/2023; 4. Esclarecimento sobre 4 

aspectos da Notificação Compulsória de Violências Interpessoais e Autoprovocadas 5 

no Sinan, relativos à obrigatoriedade da notificação, definição de caso, 6 

preenchimento, fluxos e prazos para a notificação - pauta solicitada pela Vigilância 7 

Epidemiológica de Irati; 5. Despacho Secretarial nº001/2023 – SEDEF; 6. Assuntos 8 

gerais. Denis iniciou a reunião colocando a pauta e a ata nº500/2023 para aprovação 9 

ambas anuídas por todos. Passa a palavra para a Eliza que apresentou uma Nota 10 

Técnica Nº 62/2022-CGDANT/DAENT/SVS/MS que se trata de informações sobre o 11 

escopo, preenchimento e fluxo das notificações de violências interpessoais e 12 

autoprovocadas no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). 1.2. A 13 

presente Nota Técnica foi concebida para prestar esclarecimento sobre aspectos da 14 

Notificação Compulsória de Violências Interpessoais e Autoprovocadas no Sinan, 15 

relativos à obrigatoriedade da notificação, definição de caso, preenchimento, fluxos e 16 

prazos para a notificação. A Vigilância em Saúde é responsável pela produção de 17 

dados sobre doenças e agravos que acometem a população, conforme preconiza a 18 

Política Nacional de Vigilância em Saúde (Resolução CNS nº 588/2018): Art. 2º A 19 

Política Nacional de Vigilância em Saúde é uma política pública de Estado e função 20 

essencial do SUS, tendo caráter universal, transversal e orientador do modelo de 21 

atenção nos territórios, sendo a sua gestão de responsabilidade exclusiva do poder 22 

público. §1 Entende-se por Vigilância em Saúde o processo contínuo e sistemático de 23 

coleta, consolidação, análise de dados e disseminação de informações sobre eventos 24 

relacionados à saúde, visando o planejamento e a implementação de medidas de 25 

saúde pública, incluindo a regulação, intervenção e atuação em condicionantes e 26 

determinantes da saúde, para a proteção e promoção da saúde da população, 27 

prevenção e controle de riscos, agravos e doenças. Este documento está disponível 28 

na pasta compartilhada da Casa dos Conselhos. Apresentaram também um 29 
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documento em Power point para melhor esclarecimento dos conselheiros. Sem mais 30 

nada a tratar, Denis Cesar Musial finalizou a reunião, eu Luana Skiba lavrei a presente 31 

ata e assino junto ao presidente do CMDCA, Denis Cezar Musial. 32 


